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Irmãos Boa Ltda.
CNPJ: 50.948.371/0001-78 - NIRE: 3520216962-5

43ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito as partes a seguir identificadas e qualificadas: Japy Participações e 
Negócios Empresariais S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.203.616/0001-25 e com os 
seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35300572556, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua Dr. Jaime 
Pinheiro de Ulhoa Cintra, nº 257, sala 01, Cidade Luiza, CEP 13214-114, neste ato representada pelos seus representantes legais e na 
forma do seu Estatuto Social, por seus Diretores, Luciano Boa, RG nº 20.644.672-X, CPF nº 079.622.608-31, residente e domiciliado 
em Jundiaí/SP, na Rua Moises Abaid, nº 181, apto. 255-B, Jardim São Bento, CEP 13202-500 e Fabio Nishiyama, RG nº 30.143.275-
2,  CPF nº 294.640.468-48, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Nagel, nº 12, Apto 193 A, CEP 05315-030 (“Japy”); 
única sócia da Irmãos Boa Ltda., sociedade empresária limitada devidamente constituída, registrada na JUCESP sob o NIRE 
3520216962-5 e CNPJ/MF n° 50.948.371/0001-78, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua Marília, nº 60, Vila Hortolândia, CEP 
13214-302 (“Sociedade”), decidem nesta data do dia 31/05/2022, às 10h, deliberar o quanto segue: I. São aprovadas, sem restrições, 
os termos e condições para incorporação integral estabelecidos no Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protoco-
lo e Justificação”) (Anexo I), firmado em 29/04/2022 entre os administradores da Sociedade e os da Santa Rosa Comércio Ataca-
dista de FLV Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Avenida Olívio Roncoletta, nº 465, Galpões 
08 e 10, Vila Hortolândia, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.019.444/0001-37, com seus atos constitutivos devidamente arquivados peran-
te a JUCESP sob o NIRE 3522961310-1 (“Incorporada”). II. É ratificada a nomeação da empresa especializada Contjet Serviços 
Contábeis Ltda. - EPP (“Contjet”), sociedade inscrita no CNPJ/ME nº 23.352.914/0001-17, com registro no CRC/SP nº 2SP033875/O-0, 
estabelecida em São Paulo/SP, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1500, Edifício Los Angeles, conjunto 191, Água Branca, CEP 
05001-100, representada pelo Sr. Robson de Oliveira, contador inscrito no CRC/SP nº 1SP218819/O-5, RG nº 25.249.702-8, CPF nº 
168.193.988-67, com escritório na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1500, Edifício Los Angeles, conjunto 191, Água Branca, CEP 
05001-100, para a elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Sociedade a valor contábil (o “Laudo de Avaliação”). III. 
É aprovado o Laudo de Avaliação (Anexo II), elaborado com base no balanço patrimonial da Sociedade datado de 31/05/2022, o qual 
segue anexo ao Laudo de Avaliação e cuja conclusão determina que o valor do patrimônio líquido da Incorporada a ser integralmente 
vertido à Sociedade é de R$ 18.974.920,82. IV. Aprovar, em razão da aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação, 
bem como dos esclarecimentos efetuados a respeito da reestruturação societária pretendida, a realização da incorporação da Incorpo-
rada pela Sociedade (“Incorporação”), com a consequente versão do patrimônio e de todo ativo e passivo existente da Incorporada 
pela Sociedade, isto tudo nos termos do Protocolo e Justificação, que ora é ratificado. V. Em decorrência da aprovação da Incorporação 
da Incorporada pela Sociedade, nos termos do Protocolo e Justificação, aprovar o aumento do capital da Sociedade em R$ 900.000,00, 
passando de R$ 36.000.000,00, dividido em 36.000.000 de quotas, totalmente subscritas e integralizadas, para R$ 36.900.000,00, com 
a emissão de 900.000 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 para cada quota, totalmente subscritas e integralizadas. VI. Em 
razão da Incorporação, registrar que as 36.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 para cada quota, totalmente subscritas e 
integralizadas, são distribuídas ao quotista único da Sociedade Japy Participações e Negócios Empresariais S.A., acima qualificado. 
VII. Em razão da deliberação objeto dos itens V e VI acima, aprovar a modificação da Cláusula 5.1 do Contrato Social da Sociedade, 
que passa a vigorar com a redação constante da consolidação do Contrato Social abaixo. VIII. Adicionalmente, aprovar que que as 
atividades exercidas no estabelecimento matriz da Incorporada passarão a ser desenvolvidas no estabelecimento filial 06 da Socieda-
de, localizada na Rua Olívio Roncoletta, nº 465, Galpão nº 01, 03, 05, 06, 07 e 08, Vila Hortolândia, CEP 13214-306, na Cidade de 
Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ/ME nº 50.948.371/0008-44 e na JUCESP nº 3590415515-2. IX. De acordo com o artigo 1.116 da Lei nº 
10.406, de 10/01/2002, a Sociedade passa a ser a sucessora universal da Incorporada, comprometendo-se, assim, com todos os bens, 
direitos e obrigações dela. X. Todas as operações da Incorporada, assim como seus bens, direitos e obrigações, são transferidos à 
Sociedade sem qualquer interrupção na presente data. A Sociedade e a Incorporada mantiveram de forma segregada e independente 
o registro de suas respectivas operações até a presente data. XI. Aprovar a autorização aos administradores da Sociedade e Incorpo-
rada para tomar todas as medidas necessárias e cabíveis para a execução da Incorporação. XII. Aprovar a nova redação do Cláusula 
2 do Contrato Social da Sociedade, constante da consolidação abaixo. XIII. Por fim, aprovar a ratificação de todas as demais cláusulas 
do Contrato Social da Sociedade não modificadas por esta 43ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, as quais permanecem em 
pleno vigor, e resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: Contrato 
Social da Irmãos Boa Ltda. - CNPJ/ME 50.948.371/0001-78 - NIRE 3520216962-5 - Cláusula 1ª - Da Denominação Social: 1.1. A 
sociedade é constituída sob a forma de sociedade empresária limitada unipessoal, nos termos do art. 1.052, § 1º da Lei nº 10.406/2002, 
conforme alterada (“Código Civil”) e desenvolve suas atividades sob a denominação de Irmãos Boa Ltda., regendo-se pelo presente 
instrumento e pelas disposições legais que lhe foram aplicáveis. Cláusula 2ª - Da Sede Social e Duração: 2.1. A sociedade tem sede 
na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua Marília, 60, Vila Hortolândia, CEP 13214-302 e as seguintes filiais: (i) Filial 01 - instalada na Rua 
Reinaldo Orsi, nº 50, no Bairro Parque Brasília, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13211-133, inscrita no CNPJ sob n° 
50.948.371/0002-59 e na JUCESP sob NIRE n° 35900089678, em 26/10/1979; (ii) Filial 02 - instalada na Avenida dos Imigrantes Ita-
lianos, nº 1973, no Bairro da Colônia, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.218- 090, inscrita no CNPJ n° 50.948.371/0004-10 e na JU-
CESP sob NIRE n° 35902583289, em 31/05/2002; (iii) Filial 03 - instalada na Avenida Antônio Frederico Ozanan, nº 6000, Loja 1001A, 
Vila Rio Branco, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.215-900, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0005-00 e na JUCESP sob NIRE N° 
35902731474, em 23/09/2003; (iv) Filial 04 - instalada na rua Maranhão, n° 256, Bairro Jacaré, Cabreúva/SP, CEP 13.318-000, inscri-
ta no CNPJ sob n° 50.948.371/0006-82 e na JUCESP sob NIRE n° 35903303409, em 10/12/2007; (v) Filial 05 - instalada na Avenida 
Osmundo dos Santos Pellegrini, n° 1.000, Bairro Recanto Quarto Centenário, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.211745, inscrita no 
CNPJ sob n° 50.948.371/0007-63 e na JUCESP sob NIRE n° 35903816490, em 10/03/2011; (vi) Filial 06 - instalada na Av. Olívio 
Roncoletta, n9 465, Galpões nºs: “01”, “03”, “05”, “06”, “07” e “08”, Vila Hortolândia, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.214-306, inscrita 
no CNPJ sob n° 50.948.371/0008-44 e na JUCESP sob NIRE n° 3590415515-2, em 21/10/2011; (vii) Filial 07 - instalada na Av. Ber-
tioga, Lote E - Gleba B, Vila Tupi, s/nº, Cidade de Várzea Paulista/SP, CEP 13.225-000, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0009-25 
e na JUCESP sob NIRE n°35904155161, em 21/10/2011; (viii) Filial 08 - instalada na Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 2881, Vila Rami, 
na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.206-305, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0010-69 e na JUCESP sob NIRE n°3590471225-6, em 
11/03/2014; (ix) Filial 09 - instalada na Rua Demerson Gomes Romano, nº 386, Centro, na Cidade de Francisco Morato/SP, CEP 
07.902-000, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0011-40 e na JUCESP sob NIRE n° 23590471226-4, em 11/03/2014; (x) Filial 10 - 
instalada na Av. Itatiba, nº 150, Vila Liberdade, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.215-250, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0012-20 
e na JUCESP sob NIRE n° 3590471227-2, em 11/03/2014; (xi) Filial 11 - instalada na Rua Coronel Nogueira Padilha, nº 2.112, Vila 
Hortência, na Cidade de Sorocaba/SP, CEP 18.020-003, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0013-01 e na JUCESP sob NIRE n° 
3590538113-0, em 25/10/2017; (xii) Filial 12 - instalada na Rua Jorge Zolner, nº 95/119, Centro, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.201-
039, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0014-92 e na JUCESP sob NIRE n° 3590538166-l, em 21/11/2017; (xiii) Filial 13 - instalada 
na Avenida Doutor Olavo Guimaraes, nº 253, Vila Arens I, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.201-760, inscrita no CNPJ sob nº 
50.948.371/0015-73 e na JUCESP sob NIRE nº 3590541730-4, em 12/12/2017; (xiv) Filial 14 - instalada na Rua do Retiro, 925, Vila 
Virginia, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.209-000, inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0016-54 e na JUCESP sob NIRE n° 
3590543668-6, em 21/02/2018; (xv) Filial 15 - Instalada na Avenida Alfried Krupp, 600, Cidade de Campo Limpo Paulista/SP, CEP 
13.230-060, inscrita no CNPJ sob nº 50.948.371/0017-35 e na JUCESP sob NIRE n° 3590605018-8, em 24/03/2021; (xvi) Filial 16 - 
Instalada na Avenida Benedicto Castilho de Andrade, 1300, Parque Residencial Eloy Chaves, Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.212-070, 
inscrita no CNPJ sob n° 50.948.371/0018-16 e na JUCESP sob NIRE n° 3590605019-6, em 24/03/2021; e (xvii) Filial 17 - Instalada na 
Avenida Odila Chaves Rodrigues, 1200, galpões 3, 4 e 5, Parque Industrial, Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13213-087, inscrita no CNPJ 
sob n° 50.948.371/0019-05 e na JUCESP sob NIRE n° 3590636236-8, em 19/04/2021. 2.2 A sociedade poderá abrir, manter e encerrar 
filiais e escritórios em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação tomada pela sócia única. 2.3 Os Diretores, através de 
Ata de Reunião de Diretoria, também poderão deliberar sobre a abertura ou a alteração de filiais e escritórios em qualquer localidade 
do país ou do exterior. 2.4 As filiais da Sociedade poderão exercer quaisquer das atividades constantes da Cláusula 3.1 abaixo. Clásu-
la 3ª - Do Objeto Social: 3.1. A Sociedade tem, por objeto social a exploração das atividades de (i) supermercado; (ii) restaurante; (iii) 
prestação de serviço de correspondente bancário; (iv) prestação de serviço de alimentação coletiva; (v) comercio atacadista de gêneros 
alimentícios em geral; (vi) padaria e confeitaria com predominância de revenda; (vii) estacionamento de veículos; (viii) comercio vare-
jista de carnes-açougue; (ix) prestação de serviços de carga e descarga; e (x) lanchonete, casas de chá, de suco e similares. Clásula 
4ª - Do Prazo de Duração: 4.1 O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. Clásula 5ª - Do Capital Social: 5.1. O 
capital social da Sociedade e de R$36.900.000,00, dividido em 36.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, totalmente detidas pela sócia única Japy Participações e Negócios Empresa-
riais S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.203.616/0001-25 e com os seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35300572556, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua Dr. Jaime Pinheiro de Ulhoa 
Cintra, nº 257, sala 01, Cidade Luiza, CEP 13214-114. 5.2. A responsabilidade da sócia única é limitada, de acordo com o Art. 1.052 da 
Lei n° 10.406/02, ao valor de suas quotas, mas esta responde pela integralização do capital social. 5.3. A sócia não responderá subsi-
diariamente pelas obrigações da Sociedade. 5.4. As quotas são indivisíveis em relação a Sociedade e cada uma delas dá o direito a 
um voto nas deliberações sociais. 5.5. O capital social poderá ser aumentado, nos termos do Art. 1.081 da Lei nº 10.406/02. 5.6. A 
sócia única devera respeitar seus respectivos dispositivos e regulamentos estatutários (incluindo eventuais acordos de acionistas, se 
houver), por ocasião da tomada das deliberações sociais, sob pena de não serem considerados os votos proferidos em desacordo com 
tais regras. Clásula 6ª - Da Administração da Sociedade: 6.1. A sociedade será administrada por uma Diretoria, que terá as atribui-
ções conferidas por lei ou por este Contrato Social. 6.1.1. A remuneração global de Diretoria será anualmente fixada por deliberação dá 
sócia única. 6.2. A Diretoria será composta por até 04 Diretores, residentes no país, sendo 01 Diretor Presidente, 01 (Diretor Financei-

ro, 01 Diretor de Operações e 01 Diretor sem Designação Específica. Os Diretores, quando eleitos, terão suas designações atribuídas 
no respectivo instrumento de deliberação da sócia única que os eleger, o qual devera, ainda, especificar, de forma geral, as competen-
tes atribuições e responsabilidade de cada Diretor. Os Diretores terão o mandato por prazo de 2 anos, permitida a reeleição, sendo 
eleitos por deliberação da sócia única e por ela destituíveis a qualquer momento. 6.2.1. São diretores da Sociedade os Srs: (i) Luciano 
Boa, RG n° 20.644.672-X, CPF n° 079.622.608-31, com domicílio e residência na Rua Moises Abaid, 181, apto. 255-B, Jardim São 
Bento, na Cidade de Jundiaí/SP, CEP 13202-500, a quem caberá ocupar o cargo de Diretor-Presidente da Sociedade; (ii) Fabio Nishi-
yama, RG nº 30.143.275-2, CPF n° 294.640.468-48, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Nagel, 12, Apto 193 
A, CEP 05315-030, a quem caberá ocupar o cargo de Diretor Financeiro da Sociedade; e (iii) Marcos Soares da Silva, RG n° 
47.391.774-9, CPF n° 391.867.888-17, residente e domiciliado na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua das Cicas nº 438, Condômino Reser-
va da Mata, CEP 13.214-799, a quem caberá ocupar o cargo de Diretor de Operações da Sociedade. 6.2.2. Na ausência ou no impe-
dimento temporário de qualquer dos Diretores, suas atribuições serão exercidas pelo Diretor indicado pela sócia única. 6.2.3 Na ausên-
cia ou impedimento permanente de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado pela sócia única no prazo de 30 dias após o 
evento que der causa a tal vacância, com o objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do mandato em curso. 6.2.4 
Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou conve-
nientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Contrato Social, exigida a aprovação da sócia única. 6.3 A 
Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, e somente se instalará com presença de 2 Diretores. 6.3.1 As 
reuniões de Diretoria serão convocadas por qualquer de seus membros, com antecedência mínima de 48 horas, e suas deliberações 
serão tomadas pela maioria de seus membros. 6.3.2 Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os Diretores presentes à reunião e transcrita no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria da Sociedade. 6.4. A repre-
sentação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros será realizada, observado o dispos-
to nos Parágrafos Primeiro e Segundo abaixo: (a) por 2 Diretores, em conjunto, sendo 1 deles, necessariamente, o Diretor Financeiro; 
ou (b) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador, devidamente constituído, na forma da Cláusula 6.5 deste Contrato Social, e com 
poderes específicos. 6.4.1 Independentemente do disposto na Cláusula 6.4 acima, a prática dos seguintes atos pela Sociedade depen-
derá, necessariamente, de assinatura do Diretor Financeiro: (i) contratação, seja a Sociedade credora ou devedora, de empréstimos, 
financiamentos e linhas de crédito; (ii) contratação de obrigações de qualquer natureza e celebração de qualquer contrato; (iii) realiza-
ção de qualquer investimento pela Sociedade, aquisição de quaisquer ativos, ou o desenvolvimento de novos projetos pela Sociedade 
em novos negócios e novas linhas de atividade; (iv) venda de ativos tangíveis e intangíveis, transferência oneração , ou outra forma de 
alienação, pela sociedade, de ativos, incluindo a constituição de quaisquer ônus sobre tais ativos. 6.4.2. Excepcionalmente ą sociedade 
poderá ser representada por um único Diretor ou um único procurador com poderes específicos nas seguintes hipóteses: (i) represen-
tação perante órgãos públicos e somente nos casos em que não houver assunção de obrigações pela Sociedade; (ii) firmar correspon-
dências; e (iii) representação pessoal da Sociedade em juízo. 6.5. As procurações serão outorgadas pela Sociedade mediante a assi-
natura de 2 Diretores, em conjunto, sendo 1 deles, necessariamente, o Diretor Financeiro, devendo especificar os poderes conferidos 
e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 1 ano. 6.6. São expressamente vedados, 
sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor ou empregado que a envolverem em obrigações re-
lativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de 
terceiros, exceto se previamente aprovados pela sócia única, nos termos do presente Contrato Social. Cláusula 7ª - Deliberações 
Sociais: 7.1. Ordinariamente, uma vez por ano, nos 04 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a sócia 
única irá deliberar sobre os assuntos indicados no artigo 1.078 da Lei 10.406/02. 7.2. As deliberações extraordinárias da sócia única 
serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, quando as demais disposições do presente 
Contrato Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação de sócios. 7.3. A aprovação das matérias listadas abaixo dependerá de 
prévia deliberação da sócia única: (i) outorga de fiança, aval ou de qualquer outra garantia, real ou pessoal, pela Sociedade em favor 
de terceiros; (ii) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, 
os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; 
(iv) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da Diretoria; (v) escolher e destituir os auditores independentes; (vi) 
aprovar o orçamento anual da Sociedade, que deverá contemplar todos os indicadores operacionais, eventos relevantes, demonstra-
ções de resultado, fluxo de caixa, análise de mercado e planos de investimentos e respectivas alterações; e (vii) celebração de quais-
quer negócios ou operações, de qualquer natureza, entre, de um lado, a Sociedade e, do outro lado, qualquer parte relacionada da 
Sociedade e/ou da sócia única, fora de condições usuais de mercado (arm’s length). Cláusula 8ª - Demonstrações Financeiras: 8.1. 
O exercício social terá início em 1ᵉ de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Do lucro Ilíquido apurado no exercício, será 
deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% do capital social. 8.2. A Socie-
dade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, in-
clusive para a distribuição de lucros intercalares ou intermediários, por deliberação da sócia única. 8.2.1. A Sociedade poderá levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores, podendo com base neles declarar, por deliberação da Diretoria, ad referen-
dum da sócia única, lucros intermediários e intercalares e, ainda, o crédito de juros sobre capital próprio. 0s lucros intermediários e in-
tercalares, bem como os juros sobre capital próprio previstos nesta Cláusula poderão ser imputados ao lucro mínimo obrigatório. 8.2.2. 
A sócia única terá direito a um lucro anual não cumulativo de, pelo menos, 1% do lucro Ilíquido do exercício, nos termos do artigo 202 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destina-
ção determinada pela sócia única, observada a legislação aplicável. Cláusula 9ª - Da Regência Supletiva: 9.1. A regência supletiva 
da Sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do disposto no parágrafo 
único do Artigo 1.053, Lei n° 10.406/02, conforme alterações. 9.2. A Sociedade deverá observar os acordos de sócios arquivados em 
sua sede, caso existam; devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de quotas e o Presidente da Reunião de Sócios abster-
-se de computar votos contrários aos seus termos. Cláusula 10ª - Solução de Conflitos: 10.1. Se qualquer controvérsia, litígio, 
questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indireta a este Contrato Social (“Conflito”), entre a 
Sociedade, a sócia única ou administradores, conforme o caso (“Partes Envolvidas”), as Partes envidarão seus melhores esforços para 
solucionar amigavelmente qualquer divergência oriunda deste Contrato Social. Não sendo possível, contudo, chegar a uma solução 
amigável, as Partes Envolvidas desde já concordam que todo e qualquer litígio ou controvérsia originário ou decorrente do presente 
Contrato Social, inclusive aqueles relativos à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação ou rescisão e suas conse-
quências (“Disputas“), será definitivamente decidido por arbitragem, nos termos da Lei n° 9.307/96, e de acordo com as disposições a 
seguir. 10.1.1. Qualquer Disputa deverá ser submetida a arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comér-
cio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento 
(“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por acordo entre as Partes Envol-
vidas. 10.1.2. A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. 
10.1.3. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras 
de equidade. 10.1.4. O tribunal arbitral será composto, por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou reque-
rentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de seus 
nomes pela Câmara os dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso 
qualquer das partes ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamen-
to. 10.1.5. Todos os custos e despesas relativos ao procedimento arbitral serão divididos e pagos equitativamente pelas Partes Envol-
vidas durante o procedimento. A sentença arbitral deverá, ao final, atribuir à parte perdedora, ou a ambas as Partes Envolvidas, na 
proporção do sucesso de seus pedidos, os custos e despesas da arbitragem, incluindo honorários de advogado não contratuais. Outras 
despesas, tais como honorários contratuais de advogado, despesas gerais e quaisquer outros custos incorridos pelas Partes Envolvi-
das não deverão ser objeto de reembolso. 10.1.6. Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, a sócia única elege o foro da Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo - renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja - para processar e julgar quaisquer 
demandas relativas: (i) à instalação da arbitragem; e (ii) à concessão de medias cautelares e de urgência, anteriormente à constituição 
do Tribunal Arbitral. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da me-
dida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspensa pelo Tribunal Arbitral tão logo este seja constituído. 10.1.7. Uma vez 
devidamente constituído, o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de 
urgência. 10.1.8. A sentença arbitral será final e resolverá definitivamente a Disputa entre as Partes Envolvidas e, tal como quaisquer 
ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as Partes Envolvidas e seus sucessores, podendo ser objeto de 
execução perante qualquer foro que possua jurisdição sobre a matéria, as Partes Envolvidas ou bens relevantes. 10.1.9. A arbitragem 
será confidencial e as Partes Envolvidas não deverão revelar a nenhum terceira nenhuma informação ou documentação apresentada 
na arbitragem que não seja de domínio público, ou provas ou materiais produzidos em razão da arbitragem, ou qualquer ordem ou 
sentença proferido na arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação (i) decorra de força de lei ou regulamentação; (ii) 
vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para execução judicial de sentença arbitral; (iv) seja necessária pra aa obtenção de 
aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade obje-
to desta cláusula deverá ser decididas pelo Tribunal Arbitral. E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam eletronica-
mente o presente instrumento em 3 vias, de igual forma e teor para o devido registro na JUCESP. Jundiaí, 31/05/2022. Japy Partici-
pações e Negócios Empresariais S.A. - p. Luciano Boa e Fabio Nishiyama - Diretores. JUCESP nº 344.058/22-0 em 07/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1ª Vara Cível de Poá/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. 
Proc. 0019842-21.2012.8.26.0462. O Dr. Henrique Berlofa 
Villaverde, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Poá/SP. Faz 
saber a réus incertos, ausentes e terceiros interessados, 
que Willian Augusto das Neves Dias e Flavia Maria 
Bonansea Gonçalves Dias ajuizaram ação de usucapião 
objetivando um terreno de formato irregular, designado lote 
01 da quadra A, Jardim Ana Maria, Poá/SP, com área total 
de 422,80m², matrícula 13.352, CRI-Poá/SP., contribuinte 
municipal 43232.11.18.0042.00.000.02. Alegam os autores 
estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica há 
mais de 19 anos, expedindo-se edital de citação dos 
supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o 
prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos 
os fatos,nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.        |21,22| 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1024686-56.2021. 
8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Lo-
cação de Móvel. Requerente: Rimeli Locação de Veiculos Ltda 
Requerido: Erick Antonio Barros. EDITAL DE CITAÇÃO. PRA-
ZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1024686-56.2021.8.26.0405. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osas- 
co, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a Erick Antônio Barros, CPF nº 4 
02.501.868-37 e RG nº357180 00, que Rimeli Locação de Veí-
culos Ltda., ajuizou Ação de Procedimento Comum (Cobrança 
), para recebimento de R$4.988,80 (Out/2021) decorrente de 
cobrança de valores devidos ( multas de transito). Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo 
de 15 dias, afluir após os 20 dias úteis, conteste a ação, sob 
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 
aos 16 de março de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0009250-53.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Andréa Santos de Araújo e Regianne de 
Aguilar Araujo, CPF nºs. 246.586.838-14 e 268.905.378-
07, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de 
Condominio Mundo Apto Vila Alexandria. Encontrando-
se oréu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira 
as provas que entender cabíveis, nos termos do artigo 135 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001859-34.2014.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO DUARTE MALDI, 
Brasileiro, CPF 135.516.188-60, com endereço à Av Paulo 
Roberto Vidal, 2490, casa 86 f e casa f 86, Bela Vista, CEP 
88132-599, Palhoca - SC, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de ZKG9 SOLUÇOES 
EMPRESARIAIS oriunda de cessão de créditos recebida 
de Secid – Sociedade Educacional Cidade de São Paulo 
S/C Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1005137-
94.2020.8.26.0405 A Dra. Mariana Horta Greenhalgh, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco, 
na forma da lei etc FAZ SABER a Everton Portela 
Duraes, CNPJ 19.547.734/0001-13 e Everton Portela 
Duraes, CPF 318.602.458-70, que Samuel Marangoni 
Diniz M. Silva e outra lhes ajuizaram ação de Execução 
para cobrança de R$ 31.444,87 (fls. 44), oriunda de 
alugueres e encargos do imóvel à Rua Sebastião de Mello 
Dias, 115, Jaguaribe. Estando os executados em local 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que 
em 03 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, paguem o 
débito atualizado (caso em que a verba honoraria será 
reduzida pela metade), sob pena de penhora de tantos 
bens quanto bastem a satisfação da dívida, ou ofereçam 
Embargos em 15 dias úteis, facultado aos executados 
neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e 
depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do 
restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia,
 será nomeado curador especial. Os. 15/03/2023

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 03.767.538/0001-
14, detentora dos direitos do crédito objeto do Instrumento particular datado de 15/12/2010, com caráter de escritura pública, conforme R-6 da referida 
matrícula, fi rmado entre Credora e Fiduciantes MARCIA MITIKO TOYAMA DE CARVALHO, inscrita no CPF nº 255.268.708-39 e MARCO ANTONIO DE 
CARVALHO, inscrito no CPF nº 171.220.518-89, residentes e domiciliadas na cidade de São Paulo-SP, na Rua Doutor Ignácio Proença de Gouveia nº 851, 
já qualifi cadas no citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através 
do site www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno situado à rua Dr. Zuquim, sob nº 219 no 8º subdistrito-Santana 
da cidade de São Paulo-SP, medindo 10,00 metros de frente, por 40,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, e nos fundos com a mesma medida 
da frente, encerrando a área de 400,00 metros quadrados, confi nando de um lado com Antonio Clemente Santos, de outro e nos fundos com Antonio 
Correa da Silva. Imóvel  objeto da matrícula 6.564 do 3º Cartório  de Registro de Imóveis de São Paulo-SP. Observação: Ocupado. Desocupação por conta 
do adquirente nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. Existem débitos de IPTU em aberto; O vendedor se responsabiliza pelo pagamento 
dos débitos que possuírem fato gerador anterior a arrematação.3. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão: 30/03/2023, às 14:00h. Lance mínimo: R$ 
2.358.251,52. 2º Leilão: 31/03/2023, às 14:00h. Lance mínimo: R$ 2.547.444,05. 4. Condição de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 
5. Os interessados devem consultar as condições gerais e de venda do imóvel disponível no site do leiloeiro: www.leilaovip.com.br. 5.1. Interessados em 
participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances 
on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na 
forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. Para 
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086.

DATA 1º LEILÃO 30/03/23 ÀS 14H  -  DATA 2º LEILÃO 31/03/23 ÀS 14H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

DATA 1º LEILÃO 30/03/23 ÀS 15h - DATA 2º LEILÃO 31/03/23 ÀS 15h
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da Lei 
9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade 
em favor do Credor Fiduciário SP-10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Em Recuperação Judicial, inscrita 
no CNPJ nº 12.153.140/0001-89, O IMÓVEL ABAIXO DESCRITO, objeto do Contrato particular de escritura de compra e 
venda de imóvel, com pacto de alienação fi duciária em garantia de pagamento e outras avenças celebrado em 17/04/2020, 
tendo como fi duciantes: DANIEL SAMPAIO DINIZ, inscrito no CPF nº 305.582.798-80, VANESSA DOS ANJOS DINIZ, 
inscrita no CPF nº 294.556.328-29, GIVALDO SOUSA NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 292.993.678-92 e JULIANA 
APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO, inscrita no CPF nº 306.148.398-58. Informo as datas, os horários, as avaliações e 
o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: IMÓVEL / CARAPICUÍBA-SP, TERRENO situado 
na Rua Cambuca, 81 (no RI consta Rua 1), composto pelo LOTE 06 da QUADRA 01, Loteamento SITIO VELLOSO. Área 
de Terreno: 185,64m². Nº de Inscrição 23231.31.92.0218.00.000. Matrícula 4.227 do CRI de Carapicuíba-SP. Obs.: 
Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da averbação da atual denominação do logradouro no RI, 
correrão por conta do comprador. Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 30/03/2023, às 15:00horas, pelo 
valor de R$ 131.236,74; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31/03/2023, às 15:00horas, pelo valor a partir de R$ 76.591,69, na 
forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: On-line através do site www.leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual desocupação 
do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais 
restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao 
uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e 
gravames não expressamente previstos neste Edital. Caberá também ao comprador todos os procedimentos 
de escrituração, onde o vendedor disponibilizará a documentação necessária em até 30 dias a partir da data 
da arrematação. O imóvel possui débitos de IPTU e Associação/Condomínio, fi cando de responsabilidade do 
comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. O pagamento será à vista nominal ao Credor 
Fiduciário. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência e registro por conta do arrematante. 
Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), cabendo ao interessado verifi car 
antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local 
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios diretos, em havendo, fi cam 
INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações serão obtidas nos dias 
dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 70 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 22 DE MARÇO 2023 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

9BGJC6920JB155291 - 3FA6P0H97JR263554 - 9BD19627MG2281787 - WV1DB42H7CA066376 - 3FAFP4WJ5EM143615 - 
KNAPC817BF7661440 - 9BWDB45U7ET215076 - 8AJEX39G4F3002097 - 9BGPB68M0DB195553 - 9BD13581662008829 - 
9BFZH55L0K8271828 - 9BGKR48B0EG162300 - 8A1FC1405BL682261 - 9BFZK53A0BB313291 - 9BD135019E2255046 - 
8AGBB69S0LR101961 - 9BD17164LC5791745 - 8AGSU1920FR170176 - 9BD195A4NH0787281 - 9BWAA05W29T106935 - 
9BD118111A1105362 - 9BGXH68809C132233 - 9BWKB45U6LP012466 - 9BD195102F0628968 - 9BWAA05U7ET078493 - 
9362LKFWXDB016315 - 9BD196271D2135528 - 9BWDA05U8BT222299 - WAUAYA8XXDB010014 - 9BWAG45U3LT017175 - 
9BD195152D0393355 - 9BWAA05U8BT132699 - 93YBSR76HDJ417572 - 9BD27803MC7508172 - 9BFZH54L7L8492264 - 
9BD17164LB5713405 - VF7UDRFJWBJ509854 - 9BD195102C0306986 - 9BFZH54S3K8252635 - 9BD195152E0597705 - 
9BWAA45U5FP123867 - 93HFA16307Z108392 - 8AD4CNFNVEG053999 - 9BD15802AC6652088 - 9BD19627MG2263023 - 
9BFZH54J6H8377421 - 9BRK19BT7E2034653 - 9BD19713NL3384952 - 93Y4SRZ85LJ169985 - 9BWKA05Z384114288 - 
9BGSU19F0DB118407 - 9BWAA05Z794111164 - 9362EKFW98B036064 - 9BWAA05U5CP035437 - 8BCLCRFJVBG553511 - 
9BFZE12F478897387 - 93YKM2M3H8J920959 - 93Y5SRZ85LJ070149 - 9BSG6X400C3805982 - 9AA08152G8C076452 - 
9AA08152G8C077659 - 9BGKS48L0EG197152 - 9BHBG51CAKP987752 - 9BWAA05W5BP061357 - 9BFZF54AXA8003048 - 
9BFZK53A6CB334454 - 9C2KC2500NR107718 - 9C2KC2200PR023473 - 9C2KF3400NR010851 - 9C2KC2200NR156490 - 
9C6RG3850N0010576 - 9C2KF3400NR009245 - 9C2KC2210NR015949 - 9C2KC2200MR061122 - 9C2JC30213R800587 - 
9C2KC2500NR041849 - 9C2KC2200PR023516 - 9C2KC2500MR006967 - 9C2KC2210NR036618 - 9C2KC2500NR059870

24/03/2023 A PARTIR DAS 09:30. ID: 227189. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA - 24.03.23 - 09H30. Loc.: RJ. APTO 46M², NO 
GUADALUPE, RIO DE JANEIRO/RJ - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 24/03/2023 A PARTIR DAS 10:00. ID: 227210. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 24.03.2023 - 10H00. Loc.: SP. CASA 259M² NO JD DO EDEN EM FRANCA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 
24/03/2023 A PARTIR DAS 10:30. ID: 228570. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA - 24.03.23 - 10H30. Loc.: SP. CASA 513M² CHÁCARA 
DO REMANSO, VARGEM GRANDE PAULISTA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 24/03/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 228765. SOLD 
IMÓVEIS - OPORTUNIDADE SANTANDER - 24.03.23 - 15H00. Loc.: BA, GO, MT, PA, SP. FINANCIAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 
27/03/2023 A PARTIR DAS 10:00. ID: 227417. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA - 27.03.2023 - 10H00. Loc.: SP. APTO 52M², 1 VAGA, 
OCUPADO, EM SÃO VICENTE/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 27/03/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 228737. SOLD BRETON DECORADO 
- 15H. Loc.: SP. POLTRONAS, PUFFS, SOFÁS, MESAS, CADEIRAS, RACK, ARMÁRIO METALICO, LUMINÉRIA, ENFEITES, E ETC. 27/03/2023 A 
PARTIR DAS 16:00. ID: 228820. SOLD DUNELLI DECORADO - 16H. Loc.: SP. MESA, RACKS, CADEIRAS, TAPETES, LUMINÁRIAS, POLTRONA, E ETC. 
27/03/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 228832. SOLD EMPRESA VENDE DECORADO - 17H. Loc.: SP. SOFÁS, POLTRONAS, RACK, COLCHÕES, 
MESAS, CADEIRAS, ARMÁRIOS E OUTROS. 28/03/2023 A PARTIR DAS 09:30. ID: 228792. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA - 28.03.23 
- 09H30. Loc.: SP. CASA 307M² NO RES. ESTORIL, TAUBATÉ/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 28/03/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
228213. SOLD EMPBRASIL - 14H. Loc.: SP. FIAT STRADA, EMPILHADEIRAS, TRANSPALETEIRA, TALHA MANUAL, ETC. 28/03/2023 A PARTIR DAS 
14:30. ID: 228843. SOLD EMPRESA VENDE - 14:30H. Loc.: SP. ASSENTO INFANTIL, PLACAS, CADEIRA, ARO E BRAÇADEIRA, SIFÃO TANQUE, 
AUMENTO LONGO, SPLIT ECO, ALAVANCA, GAZEBO, ETC. 28/03/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 228644. SOLD COMSERV - 15H. Loc.: MS, RJ. 
CALDEIRA HORIZONTAL, ESTRUTURA METÁLICA, REDUTOR, ARGAMASSADEIRA, ETC. 23/03/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 228333. SOLD 
IMÓVEIS - CREDITAS - AF 2ª PRAÇA - 23.03.23 - 13H30. Loc.: SP. APTO. 85M² OCUPADO NO EDIFÍCIO CARAMURU EM SÃO PAULO/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

23/03/2023 A PARTIR DAS 12:30. ID: 228854. MAIS ATIVO - 12H30. Loc.: SP. DESATIVAÇÃO: VIGAS, PISOS EM AÇO, PISO WALL, TUBOS E 
PRATELEIRAS. 28/03/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 228869. EZ COMEX 14H30. Loc.: SP. PORTA PALETES, MOINHOS, PERFURATRIZ, 
TREFILADORA, TRITURADOR, HIDROJATO, AUTOCLAVE E GERADOR.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

22/03/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 228228. ATLAS SCHINDLER - 17H. Loc.: PR. MEDIDORA TRIDIMENSIONAL, LIXADEIRA PLANA, SERRA FITA. 
23/03/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 228794. CAMARGO CORRÊA - 11H. Loc.: SP. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, ELETRODUTOS, 
CONTAINER, CILINDROS E OUTROS. 24/03/2023 A PARTIR DAS 09:00. ID: 227598. 2ª VARA CÍVEL DE CATANDUVA/SP 09H - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. 
50% DO IMÓVEL COMERCIAL/RESIDENCIAL, CATANDUVA/SP. 24/03/2023 A PARTIR DAS 09:00. ID: 227606. 2ª VARA CÍVEL DE CATANDUVA/SP 
09H - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. 50% DO IMÓVEL COMERCIAL/RESIDENCIAL, CATANDUVA/SP. 24/03/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 228309. SUZANO 
- 11H. Loc.: MS. SISTEMA DE ESTAQUEAMENTO. 24/03/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 228397. LOG-IN - 11:30H. Loc.: PE. SUCATA FERROSA DE 
GUINDASTE. 24/03/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 226519. 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CONCHAS/SP- 13:00H - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. 
BENS MÓVEIS DIVERSOS - CONCHAS/SP. 24/03/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 228352. SCHULZ-13H. Loc.: SC. MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, 
CHAPAS E UTENSÍLIOS INDUSTRIAIS. 24/03/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 228427. USINA CERRADINHO - 13H30. Loc.: GO. CAMINHÕES 
FURGÃO, CAMINHÕES TRANSBORDO, SEMIREBOQUES, COLHEDORAS, TRATORES DE PNEUS. 24/03/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 226749. 1ª 
VARA JUDICIAL DE CONCHAS/SP - 14:00H - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. 13, 33% DE IMÓVEL RESIDENCIAL, A.T. 250 M², A.C. 59M² - PEREIRAS/SP. 
24/03/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 226555. PEPSICO - 15H. Loc.: SP. ENCAIXOTADORA DE EMBALAGENS, TALHA ELÉTRICA, VÁLVULA 
ROTATIVA, EXAUSTOR CENTRÍFUGO, MOTORES, BOMBA DE LECITINA. 24/03/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 228611. COLORADO - 15H. Loc.: 
SP. VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMINHÕES, COLHEITADEIRAS, CAVALO MECÂNICO, MRO, BALANÇA, E ETC. 24/03/2023 A PARTIR DAS 15:15. ID: 
228809. BANCO MB - 15H15. Loc.: MT, RJ. SEMIRREBOQUE CAÇAMBA BASCULANTE FACCHINI E REBOQUE DOLLY FACCHINI. 24/03/2023 A 
PARTIR DAS 15:30. ID: 228660. MILLS - 15:30H. Loc.: SP. PEÇAS HAULOTTE, PEÇAS JLG, PEÇAS CUMMINS, PEÇAS TEREX. 24/03/2023 A PARTIR 
DAS 16:00. ID: 228712. THYSSENKRUPP - 16H. Loc.: MG, SP. PRENSA MAHNKE, FORNO DE INDUÇÃO. 24/03/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 
228837. OUTLET SEQUOIA - 16H30. Loc.: SP. ELETRÔNICOS DIVERSOS, PEÇAS AUTOMOTIVAS, BRINQUEDOS, ROUPAS DIVERSAS E OUTROS. 
24/03/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 228283. RIP SERVIÇOS - 17H. Loc.: MG, SP. VEÍCULOS DE UTILITÁRIOS, CAMINHÃO, EMPILHADEIRA, 
MOTO BOMBA, CORTADORES, FERRAMENTAS E OUTROS. 27/03/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 227860. VANGUARDA G4S - 11H. Loc.: SP. 
MOTOS. 27/03/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 228470. SOMAI NORDESTE - 11:30H. Loc.: MG. CAVALO MECÂNICO, SEMIRREBOQUES, TRATOR 
DE PNEUS, TRINCHA HIDRÁULICA, SUCATA DE PALETES. 27/03/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 227454. 3ª VARA CÍVEL DE BARRETOS/SP 12H - 
2ª PRAÇA. Loc.: SP. TERRENO S/ BENFEITORIAS, BARRETOS/SP. 27/03/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 227462. 3ª VARA CÍVEL DE BARRETOS/SP 
12H - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. TERRENO S/ BENFEITORIAS, BARRETOS/SP. 27/03/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 228477. MAUSER - 13H. Loc.: RJ, SP. 
VEÍCULOS DE PASSEIO. 27/03/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 228572. BRASIL AGRO - 13:30H. Loc.: MT. TRATOR AGRÍCOLA, TRATOR DE 
ESTEIRA, PÁ CARREGADEIRA, COLHEDORA, PULVERIZADOR. 27/03/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 228161. ALIENAÇÃO FID. DA MASSA FALIDA 
DO BANCO BVA - 14H 2ª PRAÇA. Loc.: SP. IMÓVEL COML/INDL., A.T. 9.801M², A.C. 6.688M², ITAPEGICA - GUARULHOS/SP. 27/03/2023 A 
PARTIR DAS 14:00. ID: 227496. 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ITARARÉ/SP - 14:00H 2ª PRAÇA. Loc.: SP. IMÓVEL RESIDENCIAL, A.T. 
230M², A.C. 83M², CENTRO | IMÓVEL COML., A.T. 107M², A. 28/03/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 228354. SLC AGRÍCOLA-11H. Loc.: BA, MT, 
PI. PICKUPS, CAMINHÕES, MOTOCICLETAS, COLHEITADEIRAS, TRATORES, SUBSOLADORES, ARADOS. 28/03/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 
228511. PETROSERV - 11H30. Loc.: SP. CAMINHÕES KIA UK2500 HD SC. 28/03/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 228486. VALLOUREC -13H. Loc.: 
MG. VEICULO DE PASSEIO, EMPILHADEIRA, TORNOS, CADEIRAS, IPIS, MICROCOMPUTADORES E OUTROS. 28/03/2023 A PARTIR DAS 13:30. 
ID: 228555. LIPARI - 13:30H. Loc.: BA. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 28/03/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 228769. 5ª VARA CÍVEL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE/SP - 14:00H - 3ª PRAÇA. Loc.: SP. BENS DE USINA DE CONCRETO - ASSIS/SP. 28/03/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 228757. 
EAGLEBURGMANN - 16H. Loc.: SP. FRESADORA, FURADEIRA, JATEADORA, TORNO UNIVERSAL, COMPRESSOR DE AR, FORNO, ESMERIL, ETC. 
28/03/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 228870. FORMULA ZERO-16:30H. Loc.: PA. VW AMAROKS, ANOS 2017, 2018, 2019, TOYOTAS HILUX. 
28/03/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 228827. ALCOA - 17H. Loc.: MG. FORD RANGER, MAQUINAS PESADAS, PLATAFORMA E OUTROS. 
28/03/2023 A PARTIR DAS 17:30. ID: 228868. OUTLET SEQUOIA - 17:30H. Loc.: SP. PROJETOR, ELETRÔNICOS DIVERSOS, ITENS DE DECORAÇÃO, 
JOGO DE TAPETE, BRINQUEDOS DIVERSOS, ACESSÓRIOS AUTOMOTIVO, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

 

 
Fica a requerida ELAINE CRISTINA VANTINI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/09/2020. 

 
  

 

 

   

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. Processo: nº 
0000560-23.2019.8.26.0568. Requerida: ELAINE CRISTINA VANTINI – Um automóvel VW/FUSCA 1300 L, Ano de FAB/Mod. 1979/1979, Chassi BJ821462, Placa GLX-8433, 
RENAVAM nº 00237242036. Rua Celeste das Neves, nº 170, São João da Boa Vista/SP – Lance mínimo no 1º leilão: R$ 7.087,38 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.252,43 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 14/04/2023 às 15h50min, e termina em 18/04/2023 às 15h50min; 2º 
Leilão começa em 18/04/2023 às 15h51min, e termina em 08/05/2023 às 15h50min.    
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Haitong Securities do Brasil Corretora 
de Câmbio e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ: 33.894.445/0001-11 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729 - 8º andar - São Paulo - SP 
Ouvidoria: 0800-7700-668

Aos Administradores e Acionistas da Haitong Securities do Brasil Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários S.A. - Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Haitong Securities do Brasil 
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Haitong Securities do Brasil Corretora de Câmbio 
e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A 
Administração da Sociedade é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 

relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a esse respeito. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras: 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Sociedade continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Sociedade. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2023

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8 
Dario Ramos da Cunha
Contador
CRC nº 1 SP 214144/O-1  

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Alan do Amaral Fernandes Carlos José Caetano GuzzoDIRETORIA Marcos Tetsuo Takeda - CRC 1SP 197374/O-1CONTADOR

BALANÇOS PATRIMONIAIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(Em milhares de Reais)

Senhores Acionistas, Apresentamos as demonstrações financeiras da Haitong Securities do Brasil Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., correspondentes às atividades desenvolvidas no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, acrescidas das notas explicativas e do relatório dos auditores 
independentes. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a Sociedade apresentou lucro de R$ 8.537. O patrimônio líquido atingiu R$ 99.205 ao final do exercício.
 São Paulo, 13 de fevereiro de 2023 A Administração

Ativo Nota 31.12.2022 31.12.2021
Ativo Circulante ............................................................................ 557 92.565
 Disponibilidades ......................................................................... 4 350 236
 Instrumentos Financeiros .......................................................... – 91.862
  Aplicações interfinanceiras de liquidez....................................... 5 – 91.862
 Outros ativos............................................................................... 7.a 207 467
Ativo não Circulante ..................................................................... 124.277 28.155
 Instrumentos Financeiros .......................................................... 97.762 –
  Títulos e valores mobiliários ....................................................... 6 97.762 –
Outros ativos................................................................................. 7.a 67 240
Créditos Tributários ...................................................................... 8.b 9.297 12.095
Devedores por depósitos em garantia ....................................... 17.148 15.817
 Fiscais .......................................................................................... 10.a 12.222 10.813
 Trabalhistas .................................................................................. 10.b.iii 4.292 4.281
 Outros ........................................................................................... 634 723
Imobilizado de uso ....................................................................... 3 3
Total do Ativo ................................................................................ 124.834 120.720

Passivo Nota 31.12.2022 31.12.2021
Passivo Circulante ........................................................................ 1.964 2.557
 Outros passivos.......................................................................... 7.b 1.964 2.557
  Impostos e contribuições a recolher ........................................... 1.922 679
  Negociação e intermediação de valores .................................... – 1.743
  Diversas ...................................................................................... 42 135
Passivo não Circulante ................................................................ 23.665 27.493
 Obrigações Fiscais Diferidas .................................................... 8.b 1.885 1.548
 Provisões para riscos ................................................................ 21.780 25.945
  Fiscais ........................................................................................ 10.a 12.209 10.781
  Trabalhistas ................................................................................ 10.b.iii 9.571 14.576
  Outros ......................................................................................... – 588
Patrimônio líquido ........................................................................ 99.205 90.670
 Capital - De domiciliados no País ................................................. 9.a 100.000 100.000
 Ajustes de avaliação patrimonial .................................................. (2) –
 Prejuízos acumulados .................................................................. (793) (9.330)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido ....................................... 124.834 120.720

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Em milhares de Reais, exceto o lucro/prejuízo do semestre/exercício por ação)

Nota 2º semestre
Exercícios findos em 

31 de dezembro
2022 2022 2021

Receitas da intermediação financeira ......................... 6.121 10.936 3.893
Resultado de operações com títulos 
 e valores mobiliários ...................................................... 6.121 10.936 3.893
Resultado bruto da intermediação financeira ............ 6.121 10.936 3.893
Outras receitas/(despesas) operacionais ................... 1.850 3.238 (6.013)
Outras despesas administrativas..................................... 14 d (307) (674) (626)
Despesas tributárias ........................................................ 14 e – (61) (89)
Provisão para riscos - Fiscais .......................................... 14 f (287) (585) (182)
Reversão/(Constituição) Provisão
 para riscos - Trabalhista ................................................. 10.b.iii 2.387 2.387 (4.834)
Outras receitas operacionais ........................................... 14 g 57 2.237 26
Outras despesas operacionais ........................................ 14 g – (66) (308)
Resultado operacional .................................................. 7.971 14.174 (2.120)
Resultado antes da tributação sobre o lucro.............. 7.971 14.174 (2.120)
Imposto de renda e contribuição social ...................... 8 a (3.168) (5.637) 1.132
Impostos correntes .......................................................... (1.579) (2.500) (854)
Impostos diferidos ........................................................... (1.589) (3.137) 1.986
Lucro Líquido/(Prejuízo) do semestre/exercício ......... 4.803 8.537 (988)
Número de ações ........................................................... 9 a 25.338.410 25.338.410 25.338.410
Lucro/(Prejuízo) por ações em R$ ............................... 0,19 0,34 (0,04)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Em milhares de Reais)

2º semestre
2022

Exercícios findos em
31 de Dezembro

2022 2021
Lucro Líquido/(Prejuízo) do semestre/exercício 4.803 8.537 (988)
Outros resultados abrangentes
Ajuste a valor justo de Títulos, classificados em 
 “Disponíveis para Venda”, líquido de impostos diferidos: ........... (2) (2) –
Total de Resultados Abrangentes do semestre/exercício ...... 4.801 8.535 (988)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Em milhares de Reais)

Capital
Social

Ajuste de 
Avaliação

Patrimonial
Prejuízos

Acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2021 ................................... 100.000 – (8.342) 91.658
Prejuízo do exercício ........................................................ – – (988) (988)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 ............................. 100.000 – (9.330) 90.670
Outros eventos:
Ajuste a valor de mercado de TVM -
 Disponíveis p/ Venda ...................................................... – (2) – (2)
Lucro liquido do exercício ................................................. – – 8.537 8.537
Saldos em 31 de dezembro de 2022 ............................. 100.000 (2) (793) 99.205
Saldos em 1º de julho de 2022 ...................................... 100.000 – (5.596) 94.404
Outros eventos:
Ajuste a valor de mercado de TVM -
 Disponíveis p/ Venda ...................................................... – (2) – (2)
Lucro liquido do semestre ................................................ – – 4.803 4.803
Saldos em 31 de dezembro de 2022 ............................. 100.000 (2) (793) 99.205

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Em milhares de Reais)

1  CONTEXTO OPERACIONAL

A Haitong Securities do Brasil Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. (“Sociedade”) é subsidiária 
integral do Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. (“Banco”), controlada direta do Haitong Bank S.A., 
com sede em Lisboa (Portugal), sendo suas operações conduzidas no contexto de um conjunto de 
instituições que atuam integradamente no mercado financeiro. A Administração permanece avaliando suas 
estratégias de negócios e condições de mercado de forma a buscar rentabilidade e eficiência, com o 
controle efetivo de custos. Atualmente, decidiu-se em manter suas credenciais ativas e estruturas mínimas 
de capital e operacional, de modo a permitir uma eventual retomada das suas atividades no futuro próximo.

2  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

a) Apresentação: As demonstra ções financeiras foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis 
emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, para a 
contabilização das operações, associadas às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) 
e do Banco Central do Brasil (BACEN). Estas demonstrações financeiras foram aprovadas pela 
Administração em 13.02.2023. A Resolução CMN nº 4818/2020 e a Resolução BCB nº 2/2 020 
estabeleceram os critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulgação das demonstrações 
financeiras. A Resolução BCB nº 2/2020, revogou a Circular Bacen nº 3959/2019, e entrou em 1º de janeiro 
de 2021 sendo aplicável na elaboração, divulgação e remessa de demonstrações financeiras a partir de sua 
entrada em vigor, abrangendo as demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2020. As principais 
alterações implementadas foram: as contas do balanço patrimonial estão apresentadas por ordem 
decrescente de liquidez e exigibilidade; os saldos do balanço patrimonial do período estão apresentados 
comparativamente com o final do exercício social imediatamente anterior e as demais demonstrações estão 
comparadas com os mesmos períodos do exercício social anterior para as quais foram apresentadas; a 
inclusão da demonstração do resultado abrangente e a evidenciação em nota explicativa, de forma 
segregada, dos resultados recorrentes e não recorrentes (vide nota 3 “j”). As alterações implementadas 
pelas novas normas não impactaram o lucro líquido ou o patrimônio líquido. b) Processo de convergência 
com as normas internacionais de contabilidade: Em aderência ao processo de convergê ncia com as 
normas internacionais de contabilidade, alguns pronunciamentos contábeis e suas interpretações foram 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), os quais serão aplicáveis às instituições 
financeiras somente quando aprovado pelo CMN: a) Resolução nº 4924/21 - Redução ao Valor Recuperável 
de Ativos (CPC 01 (R1)), b) Resolução nº 4818/20 - Demonstração do Fluxo de Caixa (CPC 03 (R2)), 
c) Resolução nº 4818/20 - Divulgação sobre Partes Relacionadas (CPC 05 (R1)), d) Resolução nº 3823/09 
- Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (CPC 25), e) Resolução nº 4818/20 - Evento 
Subsequente (CPC 24), f) Resolução nº 3989/11 - Pagamento Baseado em Ações (CPC 10 (R1)), 
g) Resolução 4924/21 - Evidenciação de Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificações de 
Erros (CPC 23), h) Resolução nº 4924/21 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro (CPC 00 (R2)), i) Resolução nº 4877/20 - Benefícios a Empregados (CPC 33 (R1)), 
j) Resolução nº 4524/16 - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações 
contábeis (CPC 02 (R2)), k) Resolução nº 4534/16 - Ativo intangível (CPC 04 (R1)), l) Resolução nº 4535/16 
- Ativo Imobilizado (CPC 27), m) Resolução nº 4818/20 - Resultado por ação (CPC 41 (R1), e n) Resolução 
nº 4924/21 - Mensuração do Valor Justo (CPC 46). c) Resolução CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 
2021: A Resolução CMN nº 4.966/21 estabeleceu novos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos 
instrumentos financeiros, bem como sobre a contabilidade de hedge por instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, com vigência a partir de 1° janeiro de 2025. A adoção da 
Resolução CMN nº 4.966/21 e de outros normativos complementares relacionados ao tratamento contábil 
de instrumentos financeiros, incluindo a reestruturação do Plano Contábil das Instituições Reguladas pelo 
Banco Central do Brasil - COSIF, estão previstas no Plano de Implementação do Banco, apresentado e 
aprovado pelo Conselho de Administração em 29.12.2022. O cronograma do Plano de Implementação está 
sendo faseado ao longo do período de 2023 até o final do exercício de 2024, sendo que ainda depende de 
normas acessórias a serem emitidas pelo BACEN para implementação total. A Administração está 
acompanhando o processo de adoção da referida norma e os impactos nas demonstrações contábeis 
serão divulgados de forma oportuna após a definição completa do arcabouço regulatório.

3  RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a. As receitas e as despesas foram apropriadas pelo regime de competência. b. Ativos Circulante e 
Realizável a Longo Prazo são demonstrados pelos valores de realização e, quando aplicável, acrescidos 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidos de provisão para perdas e ajustados pelos 
seus valores de mercado. c. Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria 
são registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos e, se classificam em 
função da intenção da Administração em três categorias distintas, conforme Circular BACEN nº 3068 (vid e 
nota n°6): b.1) Títulos para negociação - adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e ajustados 
pelo valor justo em contrapartida ao resultado do período; b.2) Títulos disponíveis para venda - são aqueles 
que não se enquadram como para negociação nem como mantidos até o vencimento. São registrados pelo 
custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos, em contrapartida ao resultado do período e 
ajustados pelo valor justo em contrapartida ao patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários, os quais 
só serão reconhecidos no resultado quando da efetiva realização; e b.3) Títulos mantidos até o vencimento 
- adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento. 
São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e deduzidos de provisão, 
quando aplicável, em contrapartida ao resultado do período. d. Redução do valor recuperável (impairment) 
- é reconhecida uma perda por impairment se o valor da contabilização de um ativo excede seu valor 
recuperável. Perdas por impairment são reconhecidas no resultado do período. Os valores dos ativos não 
financeiros, exceto outros valores e bens e créditos tributários, são revistos no mínimo semestralmente para 
determinar se há alguma indicação de perda por impairment. e. Os passivos circulante e exigível a longo 
prazo incluem os passivos conhecidos e calculáveis acrescidos dos encargos e das variações monetárias 
(em base pro rata dia) e cambiais incorridos, quando aplicável. f. O reconhecimento, a mensuração e a 
divulgação das provisões, das contingências passivas e das obrigações legais são efetuados de acordo 
com os critérios definidos pelo CPC 25 (vide nota 10), o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 3823, 
sendo: • Provisões: são constituídas levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das 
ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais, sempre 
que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança; 
• Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que 
não são reconhecidos, pois a sua existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da Administração. Os passivos 
contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, 
devendo ser apenas divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas 
como remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e • Obrigações Legais: Provisão para Riscos 
Fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade 
que, independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes 
reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis. g. As provisões para imposto de renda (IRPJ), 
contribuição social (CSLL), PIS e COFINS são calculadas às alíquotas de 15% mais adicional de 10%, 15% 
até 31.07.2022 (16% para o período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022); 0,65% e 4%, 
respectivamente, considerando para efeito das respectivas bases de cálculo, a legislação pertinente a cada 
encargo (vide nota nº 8 “a” para IRPJ e CSLL). A alíquota da CSLL, para as sociedades corretoras, foi 
elevada de 15% para 16% com vigência de 01.08.2022 a 31.12.2022, nos termos da Medida Provisória nº 
1115 de 28.04.2022, convertida em Lei nº 14.446 de 02/09/2022. Também é observada a prática contábil 
de constituição de créditos tributários de imposto de renda e contribuição social, calculados sobre prejuízos 
fiscais e adições temporárias às mesmas alíquotas vigentes utilizadas para constituição de provisão (vide 

1  CONTEXTO OPERACIONAL
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3  RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

nota nº 8 “b”). Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de 
realização, considerando os estudos técnicos e análises realizadas pela Administração. h. As 
demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis brasileiras, incluem algumas contas cujos 
valores são determinados por estimativas baseadas na experiência passada, ambiente legal e de negócios, 
probabilidade de ocorrência de eventos sujeitos ou não ao controle da Administração, etc.. As principais 
estimativas envolvem cálculos de provisões para contingências e de realização dos ativos fiscais diferidos 
líquidos dos passivos diferidos. Essas estimativas são revistas pelo menos semestralmente, buscando-se 
determinar valores que mais se aproximem dos futuros valores de liquidação dos ativos ou passivos 
considerados. i. O lucro por ação é calculado com base nas quantidades de ações do capital social 
integralizado nas datas das Demonstrações Financeiras. j. A Resolução BCB nº 2 de 27.11.2020, em seu 
artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não 
recorrentes. Define-se como resultado não recorrente do exercício aquele que: I - não esteja relacionado ou 
esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para 
ocorrer com frequência nos exercícios futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos considerados 
não recorrentes estão evidenciados na nota explicativa nº 13.

4  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, equivalentes de caixa correspondem aos saldos de caixa, 
depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, sujeito a um insignificante risco de 
mudança de valor e com prazo original igual ou inferior a noventa dias. Na data do balanço, o caixa e 
equivalentes de caixa compreendem Disponibilidades R$ 350 (31.12.2021 R$ 236).

5  APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ

Em 31.12.2022 não havia operações em aplicações interfinanceiras de liquidez em aberto. Com relação a 
31.12.2021 apresentavam o montante de R$ 91.862 com prazo de vencimento até julho/2022, 
representados por certificados de depósitos interbancários com rendimento de 100% do CDI.

6  TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Na data do balanço a carteira era composta por Letra Financeira do Tesouro cujo valor justo totalizava 
R$ 97.762 (31.12.2021 R$ zero) e o valor de custo de R$ 97.765 (31.12.2021 R$ zero), classificados na 
categoria “Disponíveis para Venda”, com prazo de vencimento em março/2024. O ajuste negativo entre o 
valor justo e o valor de custo no montante de R$ 3 (31.12.2021 R$ zero) foi registrado em conta de 
patrimônio líquido, líquido dos tributos. O valor justo dos títulos em carteira baseia-se em coletas de preços 
junto  ao mercado na data do balanço. Caso  não haja liquidez ou cotação de preços para calcular o valor 
justo de determinado título, os valores são estimados com base em cotações de distribuidores, modelos de 
precificação ou cotações de preços para títulos com características semelhantes.

7  OUTROS ATIVOS E OUTROS PASSIVOS

a. Outros Ativos: a.1) Circulante: composto por adiantamentos e pagamentos a ressarcir R$ zero 
(31.12.2021 R$ 86), devedores diversos no país R$ zero (31.12.2021 R$ 201) e despesa antecipada 
R$ 207 (31.12.2021 R$ 180), a.2) Não Circulante: composto por despesas antecipadas R$ 67 (31.12.2021 
R$ 240). b. Outros Passivos (Circulante): composto por impostos e contribuições a recolher R$ 1.922 
(31.12.2021 R$ 679), Negociação e Intermediação de Valores R$ zero (31.12.2021 R$ 1.743) e provisão 
para pagamentos de despesas administrativas R$ 42 (31.12.2021 R$ 134).

8  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

a. Demonstração de cálculo do imposto de renda e da contribuição social
31.12.2022 31.12.2021

Imposto
de Renda

Contribuição
Social

Imposto
de Renda

Contribuição
Social

Resultado antes da tributação sobre 
 o lucro e participações ..................................... 14.174 14.174 (2.120) (2.120)
Adições/(Exclusões) Permanentes 
 e Temporárias..................................................... (5.034) (5.034) 5.040 5.040
 . Despesas não dedutíveis .................................. 66 66 16 16
 . Provisões Indedutíveis ....................................... (5.100) (5.100) 5.024 5.024
Base de cálculo antes da compensação ........... 9.140 9.140 2.920 2.920
(–) Compensação de Prejuízos Fiscais ................. (2.742) (2.742) (876) (876)
Base de cálculo dos encargos ........................... 6.398 6.398 2.044 2.044
Total dos encargos devidos no período ................. (1.509) (991) (475) (379)
Constituição/(Reversão) de créditos tributários ......... (1.750) (1.050) 1.316 789
(Constituição)/Reversão de impostos diferidos ..... (211) (126) (74) (45)
I. Renda e C. Social debitados ao Resultado .... (3.470) (2.167) 767 365
b. Créditos tributários e provisões diferidas

Saldo em
31.12.2021 Constituição

Realização 
e/ou Reversão

Saldo em
31.12.2022

Prejuízo fiscal de IRPJ .................................... 935 – (685) 250
Base negativa de CSLL ................................... 728 – (411) 317
Provisão para riscos fiscais ............................. 4.313 572 – 4.885
Provisão para passivos trabalhistas ................ 5.830 – (2.002) 3.828
Provisão para riscos de crédito ....................... 235 – (235) –
Outros créditos tributários ............................... 54 39 (76) 17
Total Créditos Tributários .............................. 12.095 611 (3.409) 9.297
Atualização dos depósitos judiciais ................. (1.548) (337) – (1.885)
Total Passivos diferidos ................................ (1.548) (337) – (1.885)
Total Posição líquida e variação 
 em 31.12.2022 .............................................. 10.547 274 (3.409) 7.412
Total Posição líquida e variação 
 em 31.12.2021 .............................................. 8.561 2.518 (532) 10.547
O saldo de créditos tributários líquido de obrigações fiscais diferidas totalizou R$ 7.412 (31.12.2021 
R$ 10.547) representando 7,47% (31.12.2021 11,63%) do patrimônio líquido final: • Os créditos tributários 
de imposto de renda e contribuição social totalizaram R$ 9.297 (31.12.2021 R$ 12.095) representando 
9,37% (31.12.2021 13,34%) do patrimônio líquido final. • As obrigações fiscais diferidas de R$ 1.885 
(31.12.2021 R$ 1.548) foram calculadas sobre a receita não tributável de atualização dos depósitos 
judiciais. A constituição desses créditos tributários está em consonância com o artigo 4º da Resolução CMN 
nº 4842 de 30.07.2020, que leva em consideração o histórico de lucro tributável comprovado em pelo 
menos três dos últimos cinco exercícios e a expectativa de geração de lucros em períodos subsequentes e 
correspondentes obrigações fiscais que permitam a realização desses créditos tributários no prazo máximo 
de dez anos, amparada por estudo técnico. Em 31.12.2022 e 31.12.2021 não havia créditos tributários não 
ativados. O valor presente dos créditos tributários líquidos das  obrigações diferidas, calculados com base 
na taxa Selic, monta em R$ 6.583 (31.12.2021 R$ 9.454). A Administração estima que a realização desses 
créditos tributários e a exigibilidade das obrigações diferidas ocorrerá em até 3 anos na seguinte proporção: 
2023 - 14,8%, 2024 - 24,9% e 2025 - 60,3%.

9  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) C apital Social: em 31.12.2022 e 31.12.2021 o capital social de R$ 100.000 está representado por 
25.338.410 ações nominativas, está dividido em 12.809.890 ações ordinárias e 12.528.520 ações 
preferenciais, sem valor nominal. b) Dividendos: o Estatuto Social prevê dividendos mínimos de 25% do 
lucro líquido anual, ajustado conforme artigo 202 da Lei das Sociedades Anônimas. Às ações preferenciais 
é atribuído um dividendo no mínimo 10% superior ao valor atribuído às ações ordinárias, conforme inciso I 
do artigo 17 da Lei nº 6.404/76, com a nova redação dada pela Lei nº 9.457/97.

10  PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS

A Sociedade, no curso normal de suas atividades, é parte em processos de natureza fiscal, previdenciária, 
trabalhista e cível. As respectivas provisões foram constituídas levando-se em conta a legislação em vigor, 
a opinião dos assessores legais, a natureza e complexidade dos processos, o posicionamento dos 
Tribunais, o histórico de perdas e outros critérios que permitam a sua estimativa da forma mais adequada 
possível. a. Obrigações Legais: as obrigações legais referem-se a obrigações tributárias cuja legalidade 
ou constitucionalidade é objeto de contestação na esfera judicial, representadas pelo recolhimento das 
contribuições ao PIS e à COFINS sobre o faturamento, afastando-se a aplicação do artigo 3º da Lei 
nº 9.718, que promoveu o indevido alargamento da base de cálculo das referidas contribuições, cuja 
provisão e depósito judicial correspondente totalizavam R$ 12.209 (31.12.2021 R$ 10.781) e R$ 12.160 
(31.12.2021 R$ 10.751), respectivamente. Tanto os saldos da obrigação legal como do depósito judicial 
foram atualizados com base na variação da taxa SELIC. Em 31.12.2021 a provisão totalizava R$ 10.781, 
sendo complementada no decorrer do exercício por novas obrigações R$ 585 (2021 R$ 182) e atualização 
R$ 843 (2021 R$ 297), atingindo o saldo final de R$ 12.209 cujo montante ampara integralmente o risco 
decorrente dessas obrigações. b. Passivos Contingentes: a Sociedade possuía as seguintes 
contingências fiscais, previdenciárias e trabalhistas em discussão nas esferas administrativa e judicial, as 
quais foram avaliadas pelos nossos assessores legais como “perda possível”: i) cobrança de IRPJ e CSLL 
sobre a atualização dos títulos patrimoniais das Bolsas e da CETIP R$ 46.937 (31.12.2021 R$ 44.520); 
ii) cobrança de PIS e COFINS sobre os luc ros obtidos nas vendas das ações das Bolsas e da CETIP 
R$ 42.680 (31.12.2021 R$ 41.047); e iii) outras contingências de natureza fiscal R$ 491 (31.12.2021 
R$ 447) que se discute a adequada compensação de créditos fiscais e a dedutibilidade de despesas nas 
bases de cálculo da CSLL e do IRPJ do ano base 2006 e trabalhista cuja perda máxima atribuída pelos 
nossos assessores legais totalizava R$ 8.160 (31.12.2021 R$ 14.101). A Sociedade também possuía 
contingências de natureza trabalhista avaliadas como de “perda provável” cujos processos aguardam a 
homologação dos valores e a execução final, sendo estimada a perda de R$ 4.187 (31.12.2021 R$ 6.798). 
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9  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

10  PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Em milhares de Reais)
Exercícios findos em

2º semestre 31 de dezembro
2022 2022 2021

Atividades operacionais
Lucro Líquido/(Prejuízo) do semestre/exercício ...................... 4.803 8.537 (988)
Ajustes ao Lucro ........................................................................ 1.068 4.423 3.884
 - Reversão de provisão operacional ........................................... – 588 –
 - Constituição de provisão para riscos fiscais ............................ 287 585 182
 - (Reversão)/Constituição de provisão para riscos trabalhista ... (2.387) (2.387) 4.834
 - Impostos correntes ................................................................... 1.579 2.500 854
 - Impostos diferidos .................................................................... 1.589 3.137 (1.986)
(Aumento)/Redução nos ativos operacionais ................................ (5.693) (6.800) (2.306)
 Aplicações Interfinanceiras de Liquidez ..................................... 92.725 91.862 (2.290)
 Títulos e valores mobiliários ....................................................... (97.764) (97.764) –
 Outros ativos e devedores por depósitos em garantia ............... (654) (898) (16)
Aumento/(Redução) nos passivos operacionais ........................... (111) (6.046) (626)
 Outros passivos .......................................................................... 344 (4.791) (69)
 Imposto de renda e Contribuição social pagos ................................ (455) (1.255) (557)
Caixa líquido originado/(aplicado) 
 em atividades operacionais..................................................... 67 114 (36)
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa ........... 67 114 (36)
 Início do semestre/exercício ....................................................... 283 236 272
 Fim do semestre/exercício.......................................................... 350 350 236
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa ........... 67 114 (36)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Para essas contingências trabalhistas, espera-se possíveis perdas por execuções e/ou acordos futuros, 
sendo constituída provisão no valor de R$ 9.571 (31.12.2021 R$ 14.576), registrada na rubrica “Provisões 
para riscos - Trabalhistas”. Para esses processos existem depósitos judiciais no valor de R$ 4.292 
(31.12.2021 R$ 4.281), registrado na rubrica “Devedores por Depósitos em Garantia - Trabalhistas”. Em 
31.12.2021 a provisão totalizava R$ 14.576 sendo movimentada no decorrer do ano por: (a) reversão de 
provisão R$ 2.387 (2021 complemento de R$ 4.834) e (b) por pagamentos de R$ 2.618 (2021 R$ zero), 
atingindo o saldo de R$ 9.571 (31.12.2021 R$ 14.576) ao final do ano, cujo montante ampara integralmente 
o risco decorrente dessas obrigações.

11  TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS

As transações com partes relacionadas estão assim representadas:
Ativos/(Passivos) Receitas/(Despesas)

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Aplicações interfinanceiras de liquidez
-Haitong Banco de Investimento 
 do Brasil S.A. ....................................... Controlador – 91.862 7.398 3.893

12  VALOR JUSTO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS

A Sociedade estima o justo valor dos seus instrumentos financeiros com base em preços observados em 
mercados ativos ou, na sua ausência, recorrendo a técnicas de avaliação baseados em modelos financeiros 
standard de mercado tais como desconto de cash flows e modelos de valorização de opções. Sempre que 
disponíveis, os parâmetros de mercado utilizados são os observáveis no mercado. Caso estes não sejam 
observáveis diretamente no mercado, são derivados de instrumentos transacionados ativamente no 
mercado futuro de derivativos ou obtidos através de preços indicativos de terceiros. A Sociedade realiza 
ajustamentos ao justo valor de instrumentos derivativos não colateralizados de forma a refletir o risco de 
crédito da contraparte (CVA) destes derivativos, considerando o valor atual em exposição, a perda esperada 
em caso de incumprimento e a probabilidade de incumprimento. A probabilidade de incumprimento é 
estimada com base no modelo de avaliação de risco de crédito da Sociedade ou com base em informação 
de mercado quando aplicável.
a) O justo valor dos ativos é analisado como segue:

31.12.2022
Valorizados ao valor justo Total do

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Balanço
Por meio de outros resultados abrangentes - PL
 • Títulos .................................................................................... – 97.762 – 97.762
  • Títulos públicos .................................................................... – 97.762 – 97.762
b) Hierarquia de Justo Valor
Os instrumentos financeiros registrados ao justo valor são classificados em três níveis definidos da seguinte 
forma:
• Nível 1 - Instrumentos valorizados com base em cotações observadas em mercados ativos e líquidos. 
Incluem-se neste nível: títulos públicos atrelados à índices de inflação.
• Nível 2 - Instrumentos valorizados recorrendo a técnicas de avaliação com base em parâmetros 
observáveis no mercado, valorizados com base em cotações num mercado ativo de instrumentos similares 
como instrumentos de derivativos futuros. Incluem-se neste nível: títulos públicos pré-fixados e atrelados à 
taxa Selic e fundos valorizados com base no Net Asset Value publicados diariamente pelas entidades que 
os gerem e com possibilidade de resgate diário.
• Nível 3 - Instrumentos valorizados recorrendo a técnicas de avaliação com base em parâmetros não observáveis 
no mercado e que não cumpram com os requisitos para serem classificados em Nível 1 ou Nível 2.

13  RESULTADOS RECORRENTE E NÃO RECORRENTE

Exercícios findos em
31 de dezembro
2022 2021

Resultado recorrente ....................................................................................... 7.105 1.912
• Reversão/(Constituição) da provisão para riscos - Trabalhista (nota 10.b.iii) ... 2.387 (4.834)
• Complemento de créditos tributários ............................................................... (955) 1.934
• Impacto do resultado não recorrente ............................................................... 1.432 (2.900)
Lucro/(Prejuízo) do exercício .......................................................................... 8.537 (988)

14  OUTRAS INFORMAÇÕES

a. Basileia: a gestão de capital de acordo com a Basileia é efetuada no conjunto das empresas integrantes 
do conglomerado Haitong no Brasil, conforme permitido pelo Banco Central do Brasil. b. Gerenciamento de 
riscos: o gerenciamento e monitoramento dos riscos de mercado, de liquidez, de crédito e operacional são 
efetuados em uma estrutura definida na instituição líder do conglomerado Haitong no Brasil, de forma 
integrada e independente, contemplando o conjunto das empresas integrantes desse conglomerado. c. Em 
31.12.2022 e 31.12.2021 não há operações de derivativos em aberto. d. Outras Despesas Administrativas: 
composta por despesas com serviços do sistema financeiro R$ 138 (2º semestre/2022 R$ 69 e 2021 
R$ 126), serviço técnico especializado R$ 155 (2º semestre/2022 R$ 53 e 2021 R$ 272), despesa de 
seguros R$ 182 (2º semestre/2022 R$ 92 e 2021 R$ 166) e outras despesas administrativas R$ 199 
(2º semestre/2022 R$ 93 e 2021 R$ 62). e. Despesas Tributárias: composta por taxa de fiscalização CVM 
R$ 61 (2º semestre/2022 R$ zero e 2021 R$ 89). f. Provisão para riscos - Fiscais: composta principalmente 
por despesas com PIS e COFINS R$ 585 (2º semestre/2022 R$ 287  e 2021 R$ 182). g. Outras receitas 
operacionais: composta por reversão de provisão operacional R$ 588 (2º semestre/2022 R$ zero e 2021 
R$ zero), reversão de valores a pagar R$ 1.649 (2º semestre/2022 R$ 57 e 2021 R$ zero) e recuperação 
de encargos e despesas R$ zero (2º semestre/2022 R$ zero e 2021 R$ 26) e Outras despesas operacionais: 
composta por indenizações trabalhistas R$ zero (2º semestre/2022 R$ zero e 2021 R$ 308) e encargos e 
despesas R$ 66 (2º semestre/2022 R$ zero e 2021 R$ zero).
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